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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete da Vereadora Fernanda Louback



EMENDA ADITIVA Nº02/2025

Projeto de Lei nº 0132/2025


Adiciona o parágrafo único ao artigo 2º do Projeto de Lei nº 0132/2025.



Art. 1º Adiciona o parágrafo único ao artigo 2º do Projeto de Lei nº 0132/2025, a vigorar com a seguinte redação:


Art. 2º ...

Parágrafo único. O rol de atendimentos previsto nos incisos deste artigo não exclui outros serviços e especialidades que se mostrem necessários ao atendimento integral da pessoa com Transtorno do Espectro Autista.
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[bookmark: _heading=h.3j2qqm3]JUSTIFICATIVA

  
A presente emenda aditiva tem por objetivo deixar claro que o rol de atendimentos previstos no artigo 2º do Projeto de Lei é meramente exemplificativo, garantindo maior flexibilidade e abrangência na aplicação da norma.
A inclusão do parágrafo único atende ao princípio da proteção integral da pessoa com Transtorno do Espectro Autista, evitando interpretações restritivas quanto aos serviços de saúde multidisciplinar assegurados por esta Lei. Ao explicitar que o elenco de atendimentos descrito não é taxativo, a norma possibilita que novas abordagens terapêuticas, especialidades e serviços sejam incorporados conforme os avanços científicos e as necessidades individuais dos usuários, especialmente em um campo da saúde em constante evolução como é o do espectro autista.
A redação proposta também está em conformidade com a técnica legislativa prevista na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, conferindo segurança jurídica ao dispositivo legal e fortalecendo o cumprimento dos direitos das pessoas com deficiência, nos termos do Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015) e da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, com status de norma constitucional.
Dessa forma, a emenda reforça o compromisso com a efetivação de políticas públicas inclusivas e com a promoção da dignidade da pessoa humana.
Por todo o exposto, rogo à sensibilidade dos nobres Edis para a aprovação da presente emenda aditiva. 
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